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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Camara Municipal de Mangaratiba  

INDICAÇÃO N. 2   C.: 'k 	/2023 

e  

Tenho a honra de INDICARa seguinte medida em favor de nossa coletividade: 

indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Alan Campos da Costa que avalie a 

possibilidade de fazer um Projeto de Lei que tenha como objetivo a criação de um 

auxilio funeral aos servidores pUblicos e pensionistas de Mangaratiba". 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa atender a dignidade da pessoa humana. É comum 

escutar o ditado popular "a morte é nossa única certeza". Ciente de que, na atual 

conjectura, onde há um grande gasto para sobreviver e que, pós morte, há gasto de forma 

imediata, sugere o Vereador João Felippe que seja concedido aos funcionários públicos e 

pensionista do Município de Mangaratiba um auxilio funeral, afim de auxiliar os familiares 

durante um momento de tanta dor e honrar com aquele que contribuiu tanto com nossa 

Cidade. 

Diante disto, solicitamos encarecidamente que seja acolhida a sugestão em 

consideração a todo trabalho desempenhado pelo servidor público municipal e como forma 

de colaborar minimamente com os familiares do de cujus. 

" )L1 Mangaratiba, 	de ilr'00e fd0Y0 	 de 2023. 
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